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Limoeiro do Norte/CE, 2,1 de março de 2026.

MI.]NSAGEM N" OI212026

A Sua Excelência o Senhor

nrÁncto MTCHAEL Do NASCIMENTo FARTAs
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE

Excelentíssimo Senhor Presidente, da Câmara Municipal,
Senhoras e Senhores Vereadoras e Vereadores,

Temos a honra de submeter à elevada apreciação desta augusta Casa Legislativa
o incluso Projeto de Lei que Altera a simbologia do cargo que indica prevista na Lei n' 2.533,
de 24 defevereiro de 2025.

A adequação da simbologia visa compatibilizar a importância da função com
sua respectiva remuneração. promovendo maior valorização do cargo e contribuindo para a
eficiência e qualidade dos serviços prestados à população.

Ante a imporLância da matéria, esperÍunos por sua aprovação.

Renovamos, por fim, nossos protestos de elevada estima e consideração

Atenciosamente,

Dilma rà Silva
Prefeita Municipal
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rROJETo DE LEr x." 0Q 3 , DE 24 DE MARÇo D82026.

Altera a simbologia do cargo que indica

previstd na Lei n" 2.533, de 24 defevereiro

de 2025.

A CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE. Estado do Ceará. decreta:

Art. l'. Altera a redação, do quadro constante do art. 2' da Lei n' 2.533, de 24 de

levereiro de 2025, para dar nova simbologia ao cargo de Comandante da Guarda Municipal,
passando de CC-3 para CC-5.

Art. 2'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE. ESIAdO dO

Ceará, em 24 de março de 2026.

DILMARA SILVA,
Municipol
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